
PARECER N.º 2213     , DE 2007

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 385, DE 2007.

De autoria do Deputado Rafael Silva, o Projeto de Lei n.º 385, de 2007, altera a Lei n.º 11.241, de 2002, que dispõe sobre a eliminação gradativa da queima da palha da cana-de-açúcar.

A proposição esteve em pauta pelo prazo regimental nos dias correspondentes às 32.ª a 36.ª Sessões Ordinárias (de 04/05/2007 a 10/05/2007), não tendo recebido emendas ou substitutivo.

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça a matéria recebeu o parecer favorável constante de fls. 12/13.

A seguir, analisada a proposição pela Comissão de Defesa do Meio Ambiente, recebeu ela manifestação favorável à sua aprovação, na forma do parecer de fls. 15.

Agora é ela submetida a esta Comissão de Finanças e Orçamento para análise e manifestação, nos termos do quanto determina o § 3.º, do artigo 31, da XII Consolidação do Regimento Interno.

Analisada a proposição verifica-se que dela poderão decorrer encargos para a Fazenda Pública Estadual.

Contudo o projeto de lei não atende o quanto consta do artigo 25 da Constituição do Estado, razão pela qual, a fim de adequá-lo àquele comando constitucional, apresentamos a seguinte emenda:

EMENDA

Inclua-se o seguinte artigo, renumerando-se os demais:

“Artigo 3.º – As despesas decorrentes do implemento desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.”

Assim, com a inclusão do texto da emenda ora proposta, nosso parecer é favorável ao Projeto de Lei n.º 385, de 2007.

a) JONAS DONIZETTE -  Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, com emenda.

Sala das Comissões, em 11/9/2007

a) Bruno Covas – Presidente

Bruno Covas – Samuel Moreira – Jorge Caruso – Milton Leite Filho – Vitor Sapienza – Jonas Donizette – Enio Tatto.


